
INDICAÇÁO N......2.025. 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Luiz Felipe Caputo Taulois 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela - RS 

O Vereador Adir José De Nardi Junior, no uso de suas atribuições legais e 
na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seja 
encaminhado ao Poder Executivo a presente Indicaç�o: 

Que o Poder Executivo estude a implementação da coleta do "Lixo Verde no 
Bairro Palace Hotel e estabeleça uma Escala de Recolhimento para toda a cidade 
Para isso, recomendo 

A remoç£o do Lixo Verde dos logradouros públicos: 
" A criação de um cronograma de recolhimento que atende a 

todos os bairros de forma organizada e eficiente. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicaç�o visa promover melhores condições de aspecto visual, 
limpeza, bem-estar e saúde, tanto para os moradores como para os visitantes, Com 
a Escala de Recolhimento os moradores se organizarào em seus respectivos cortes 
da vegetação, deixando a cidade mais limpa e organizada. 

Essas ações s�o fundamentais para garantir um ambiente mais limpo e 
funcional. 

no Penário 

Canela, 30 de janeiro de 2025 

Adir losé de Nardi Jünior 
Vercador - PSDB/Canela 
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